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PROCESSO LICITATÓRIO N. 72/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 65/2022 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Madre 
Maria Theodora, n. 264, centro, Ponte Serrada/SC, através do Prefeito Municipal, Sr. ALCEU 
ALBERTO WRUBEL, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR 
PREÇO POR LOTE”, utilizando recursos de tecnologia da informação – internet, de acordo com as 
Leis Federais n. 10.520/02, 10.024/2019, Lei Estadual n. 12.337/02, Lei Complementar 123/06, os 
Decretos Municipais n. 401 e 676/16 e, a Lei Federal n. 8.666/93, com as alterações posteriores, e 
demais normas legais federais e estaduais vigentes. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 7 horas e 30 minutos do dia 07/06/2022 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 24/06/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 8 horas e 30 minutos do dia 24/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9 horas do dia 24/06/2022 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
LOCAL: www.bll.org.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

1. OBJETO – PREGÃO ELETRÔNICO COM VALIDADE DE 6 (SEIS) MESES, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS ESPORTIVOS PARA PARTIDAS 
DE FUTEBOL VETERANO/MÁSTER DE CAMPO, A SER REALIZADA NA DATA DE 23/07/2022, 
QUE CONTENHA NO MÍNIMO 14 (QUATORZE) JOGADORES DE RECONHECIMENTO E 
EXPRESSÃO NACIONAL, PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO CONTRA O TIME DE VETERANOS 
DO PONTE SERRADENSE, COM TODAS AS DESPESAS INCLUÍDAS NO VALOR, 
DESLOCAMENTO, ESTADIAS E ALIMENTAÇÃO, CONFORME EDITAL, E ANEXO I, DE ACORDO 
COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E CULTURA. 
a) Os itens que compõe o objeto do presente certame encontram-se listados, contendo as 
características e quantidades, através do Anexo I e do Termo de referência do presente, bem como as 
condições de execução e assistência, será descrita nos respectivos itens as quais a licitante vencedora 
é obrigada a cumprir;] 
b) Na proposta deverá conter a relação dos 14 (quatorze) nomes dos jogadores de 
reconhecimento e expressão nacional; 
c) A Empresa vencedora, deverá enviar, por SEDEX, em até 3 (três) dias úteis, contados da data 
da sessão pública virtual, a documentação referente a habilitação e demais anexos, sob pena de 
desclassificação,  juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a 
etapa de lances, em 1 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante 
Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta 
bancária, no prazo estipulado; 
d) Compõem este Edital os seguintes anexos: 
Anexo 2-   Modelo de Credenciamento;  
Anexo 3-    Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo 4 – Modelo de Declaração da Lei Orgânica; 
Anexo 5 -  Modelo de Enquadramento de Micro e Pequeno porte; 
Anexo 6 – Minuta do Contrato de fornecimento. 

  

IMPORTANTE:  

http://www.bll.org.br/
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-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados na plataforma em original, por 
cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial/expedido via Internet; 
- O interessado/fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição, 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 
 
2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico.  
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
a) O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico. 
b) Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões, www.bll.org.br  
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
-Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
-Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado; 
-É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de   empresas; 
-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 
- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico, 
para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema 
eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site nesse edital. 
-O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, 
da Lei n. 10.520/2002. 
-  A microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
deste Edital para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, informar sua condição, para fazer valer o direito de prioridade do desempate.  
- A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
- O prazo de entrega de parte dos objetos será de 60 (sessenta) dias, após o recebimento da ordem de 
compra e empenho. 
 
5.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) A verificação se as licitantes atendem as exigências do edital; 
b) A abertura e exame das propostas iniciais de preços apresentadas por meio eletrônico; 
c) O acompanhamento e intervenção, quando necessário, dos procedimentos relativos aos lances; 
d) A análise da documentação para fins de julgamento de habilitação em sessão, da licitante que 
apresentou o menor preço; 
e) Geração da ata da sessão; 

http://www.bll.org.br/
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f) O recebimento das propostas eletrônicas de preços e, quando necessário, do original ou cópia 
autenticada da documentação adicional; 
g) O recebimento, análise e encaminhamento dos recursos à autoridade superior para deliberação; 
h) O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação e 
contratação; 
i) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL. 
a) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema através do Termo de Adesão, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras; 
b) A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital; 
c) O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
d) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema; 
e) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
f) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 
7. PARTICIPAÇÃO 
a)  A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos; 
b)  Caberá ao fornecedor cadastrar propostas no sistema durante o período de recebimento e na data 
da disputa de lances acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
c)  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto ao 
provedor do sistema adotado pelo comprador; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
a) A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
b) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
c) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
d) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
e) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
f) Não  serão aceitas  propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(referente ao valor unitário do item). 
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g) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
h) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
i) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
j) O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 
k) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
l) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
m)Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
n) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
o)A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
p) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
q)Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
r)Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
s) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
t) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
u) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
v) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
x)No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
y) Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
w) O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
z) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
a1)Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
no pais; 



                                             
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, 
e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br  

 

por empresas brasileiras; 
por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
b1) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
c1) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
d1) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
e1) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
f1) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada para o E-mail: 
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 
g1) Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, deverão ser anexados no 
momento do cadastro da proposta no site www.bllcompras.org.br UPLOAD DE DOCUMENTOS 
(documentação digital), sob pena de desclassificação. Após finalizar a sessão pública virtual, as 
empresas vencedoras, deverão encaminhar os documentos relativos à habilitação em originais 
ou cópias autenticadas, por SEDEX, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços já adequada ao seu último lance, 
para: 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA  
SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Madre Maria Theodora, n. 246, centro, Ponte Serrada/SC 
CEP: 89683-000 
 
O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou lance subsequente. 
h1) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
i1)Caso não sejam apresentados lance será verificado a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
j1)Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, 
o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
k1)Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC n. 123/2006, o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
a) O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
b) As propostas inseridas no sistema eletrônico não poderão conter elementos que caracterizem ou 
identifiquem a empresa proponente, ex: nome da empresa, telefone, dados bancários, logomarcas. As 
propostas que identifiquem o licitante serão desclassificadas. 
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c) No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 
próprio as especificações e/ marcas dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme ficha técnica 
descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
d) Nos preços já devem estar inclusos todos os impostos, taxas, seguro, frete, deslocamento, 
hospedagem, alimentação e outros sendo admitidas até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 
e) Os preços cotados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
f) O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I. 
g) A validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
h) Na hipótese do proponente ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio da Declaração Unificada (anexo ao edital) sob pena do proponente enquadrado nesta 
situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a 
Lei Complementar n. 123/2006. 
 
10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
10.1) A Empresa vencedora, deverá enviar, por SEDEX, em até 3 (três) dias úteis, contados da 
data da sessão pública virtual, a documentação referente a habilitação e demais anexos, sob 
pena de desclassificação,  juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos 
após a etapa de lances, em 1 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de 
conta bancária, no prazo estipulado; 
 
10.4) Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos equipamentos ou destacados; 
b) Na proposta deverá conter a relação dos 14 (quatorze) nomes dos jogadores de reconhecimento e 
expressão nacional; 
c) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
d) Especificação e marca completa  do objeto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no anexo I deste Edital e; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
10.5) O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo 
com o especificado neste edital; 
10.6) Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR 
PREÇO POR LOTE. 
10.7) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor; 
 
11. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
11.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a 
convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 5.20 o sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito 
11.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
11.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12. HABILITAÇÃO 
12.1 Habilitação Jurídica: 
O envelope n.º 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter os documentos abaixo 
relacionados:  
a) Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração Consolidada 
(desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial do Estado ou Registro 
Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado 
da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; Caso o licitante tenha apresentado o 
Contrato Social no credenciamento, o mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de 
habilitação; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
e) Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União;  
f) Prova de Regularidade com FGTS;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
h) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site da Receita 
Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal (Alvará de 
Funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertencente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual); 
i) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS de que 
a empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública e Comprovante obtido junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais 
decorra restrição ao direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). 
 
12.2 Declarações:  
a) Declaração Unificada; 
b) Declaração da Lei Orgânica; 
c) Enquadramento de Micro e Pequeno porte; 
 
12.3 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser anexados na plataforma no prazo findo do 
recebimento da proposta, em original, cópia autenticada por cartório competente ou ainda, por 
publicação em órgão de imprensa oficial; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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12.4 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 
ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais; 
12.5 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
12.6 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação. 
12.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 
ambas, simultaneamente. 
12.8 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 
(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
12.9 Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 43 § 1°, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
12.10 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
12.11 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou 
documentos, em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 
 
13- IMPUGNAÇÃO  
a) É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao 
ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas; 
b) As medidas referidas no subitem poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no seguinte endereço e horário: Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada, sito à Rua Madre Maria Theodora, n.264, em seu horário de expediente: 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17 horas, Setor de Licitação; 
c) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 
juntada aos autos do Pregão e divulgado no site oficial; 
d) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do 
certame. 
 
13.1 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
a) Por ocasião do final da sessão, após a declaração do vencedor pelo pregoeiro, a(s) proponente(s) 
que participou(aram) do Pregão ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazêlo(s), se presente(s) à 
sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.  
b) Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/ procedimento do Pregão, 
a proponente interessada deverá motivar a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões 
em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência; 
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c) As medidas referidas no subitem poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do Edital, devidamente protocolado no seguinte endereço e horário: Prefeitura 
Municipal de Ponte Serrada, sito à Rua Madre Maria Theodora, n.264, em seu horário de expediente: 
7h30min às 11h30min e das 13h às 17 horas, Setor de Licitação; 
d) As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente.  
e) Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão.  
f) Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários 
previstos neste Edital; 
g) O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
14.  JULGAMENTO 
a) Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 
procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR LOTE”, conforme 
Anexo I; 
b) Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser 
convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a 
aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
c) Serão desclassificadas as propostas: 
1) que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação; 
2) que conflitarem com a legislação em vigor; 
3) Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
a) Ao final da sessão virtual, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá 
manifestar imediata e motivadamente tal intenção, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das  razões do recurso exclusivamente no sistema, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões também no sistema, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista dos autos; 
b) Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente; 
c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
a) Os atos do presente processo serão publicados no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Diário 
Oficial Estado de Santa Catarina (DOE/SC), e no Diário Oficial da União (DOU) bem como no Portal de 
Compras e Licitações do Município (www.ponteserrada.sc.gov.br); 
b) Os atos de homologação desta licitação serão de competência do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou 
às autoridades delegadas; 
c) A Ordem de Fornecimento poderá ser acrescida ou suprimida em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado (art. 65, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos); 
d) Será firmado com a empresa vencedora da presente licitação, para os equipamentos hospitalares 
que couber, um contrato de Assistência Técnica e Garantia, conforme anexo  
 
17. DA ENTREGA, EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
a)  A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Edital, de acordo com as 
especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e no edital 
de licitação; 
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b) Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do Pregão Presencial; 
c) A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais; 
d) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 
necessárias para contratação com a Administração Pública; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 
contratação; 
f) o JOGO será realizado no Município de Ponte Serrada  no dia 23/07/2022. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a) O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento do serviço desta licitação, ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais 
eletrônicas e  mediante a apresentação de todas as CNDS desse edital, por parte do(s) fornecedor(es), 
devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 
b)  A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão à conta 
da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 2022: 
05.002 Manutenção das atividades e festividades culturais 
05.002.13.392.1301.2045.3.3.90.00.00 
 
19. PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, conforme entrega do objeto, com o valor 
correspondente às quantidades fornecidas de acordo com empenho previamente emitido, com a 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com anuência da pessoa responsável pelo recebimento dos 
produtos. 
b) No corpo do documento fiscal deverá conter as seguintes informações: 
1) o número da licitação; e, 
2) o número da ordem de compra. 
3) os dados bancários da empresa (Agência, C. C e Banco). 
c) A Nota Fiscal que não contiver as informações descritas no subitem anterior será devolvida sem o 
seu pagamento, até que seja regularizada a situação. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a)Entregar os produtos pelo preço contratado. 
b) Fornecer os produtos especificados na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e 
o interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições 
estabelecidas neste edital. 
c) Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no 
que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria 
Requisitante. 
d) Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 
e) Fornecer os produtos no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
f) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
g) Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
h) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
i) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
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j) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento 
da Secretaria Requisitante. 
k) Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus 
e responsabilidades. 
l) Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 
fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer 
responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais 
ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 
a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 
m) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) O transporte e entrega do veículo já com o frete incluso no valor do produto, devendo a empresa 
contratada entregar o veículo na Prefeitura Municipal. Os veículos deverão ser transportados em 
veículos apropriados, por ocasião da entrega (não poderão transitar em vias públicas). 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Proporcionar todas as facilidades que lhes couber ou forem possíveis para que o produto seja 
entregue na forma estabelecida neste Edital e seus Anexos e, no respectivo Contrato; 
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
c) Exercer o acompanhamento e fiscalização do produto, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhado os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
d) Rejeitar quaisquer materiais/equipamentos fornecidos em desacordo com as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos; 
e) Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
g) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
h) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção. 
i)  O Município designará Comissão de no mínimo, 3 (três) membros para o recebimento dos objetos e 
serviços constantes no termo de referência.  
j) O Corpo de Bombeiros fiscalizará e inspecionará os objetos e serviços, podendo rejeitá-los, quando 
estes não atenderem ao definido.  

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ALTERAÇÃO 
Este contrato estará em vigor pelo período de 6 (seis) meses, prorrogando-se com a duração da 
garantia dos serivços e suas eventuais restituições; 
 
23. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
a) As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de execução do 
contrato estão sujeitas às seguintes sanções:  
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária, não superior a 5 (cinco) anos, na modalidade de pregão, e não superior a 2 
(dois) anos para as demais modalidades, aplicada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 
e 
d) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
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b) A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir qualquer obrigação; 
c) A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, de 
acordo com as alíquotas a seguir:  
1) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução de 
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove 
por cento); 
2) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou rescisão do 
contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
3) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega; 
d) O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou 
cobrado administrativa ou judicialmente; 
e) Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor excedente será 
encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 
f) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 
g A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
h) A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
i) A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, ficando 
suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 
Catarina/SEA, de acordo com os prazos a seguir:  
1) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela Administração e a 
empresa permanecer inadimplente; 
2) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da proposta após a 
abertura e antes do resultado do julgamento; 
3) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização de 
fornecimento ou assinar o contrato; 
4) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial da 
autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
5) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à frustração dos 
objetivos da licitação; 
6) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos fraudulentos nas 
licitações; 
7) por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora convocada dentro do prazo 
de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar na execução do contrato, que se comportar de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios; e 
8) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas no item 
anterior; 
j)A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do Estado, 
implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 
Catarina/SEA; 
k) A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência; 
l) A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado da Administração – SEA; 
m) A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou; 
n) A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública; 
o) As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por 
quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina/SEA, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades:  
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1) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção do 
registro, por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais 
modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 
2) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 
p) As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que:  
1) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; e 
2) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
q) Compete à Assessoria Jurídica do Município, após análise a indicação das penalidades previstas 
neste edital e legislação vigente, cuja aplicação dependerá da homologação da autoridade competente 
do órgão ou entidade; 
r) É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas neste edital, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade 
competente do órgão ou entidade; 
s) As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa 
Catarina/SEA; 
t)Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Santa Catarina/ SEA, para registro. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) O Município de Ponte Serrada poderá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
b) O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
c) É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
d) Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
e) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
f) As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
g) As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município/Diário Oficial do Estado. 
h) Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
i) A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
j) Não cabe à Bolsa de licitações e Leiloes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos medicamentos ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 
k) É competente o Foro desta Comarca de Ponte Serrada/SC, para solucionar quaisquer litígios 
oriundos da e licitação. 
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l) O Pregoeiro e/ou seus assistentes prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponíveis para atendimento de segunda à sexta-feira, em 
horário de expediente, no Departamento de Licitações, ou pelo telefone 49-3435-6021ou 3435-6014. 
m) A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
n) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
o) A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do Contrato que se fizerem necessários, 
por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sem direito a qualquer indenização; 
p) Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital; 
q) Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
 

Ponte Serrada/SC, 6 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
Analisado e Aprovado 
 
 
 
André Luiz Panizzi                                                                                                                                                                                                           
OAB/SC: 23.051 
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MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) 
diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Ponte Serrada, praticar os atos necessários com relação à licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N. xx/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO N.xx/2022, 
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, e em especial, para esta licitação. 

 
Ponte Serrada, xx de xxxx de 2022. 

 
 
 
 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal  
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ n.__________________, 
Inscrição Estadual n. _________________sediada (endereço completo)_______________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Eletrônico N.xxxx conforme segue:  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, acrescido pela Lei n. 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos; 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 

- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento do  
PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em atendimento ao 
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 10.520/02; 

 
 

Ponte Serrada, xx de xxxxx de 2022. 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal  

 
 
 
 
 
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, por cópias simples, 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial/expedido via Internet. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
              
 

 
 ………………………………………………., inscrita no CNPJ n° ……………………………., 
sediada na rua …………………….., cidade de ............................, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 
………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os 
Vereadores e as pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, ou por 
adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município. 
 
 

…………………………….., de ……….. de ..... 
 
 
 

________________________________________________ 
Representante legal 

 
 
 
 
 
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, por cópias simples, 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial/ expedido via Internet; 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) 
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 
 

 
DATA 

________________________________________________ 
Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original, por cópias simples, 
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial/ expedido via Internet; 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 82.777.236/0001-01, com sede na Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, 
SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO WRUBEL, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.306.106 e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.966.309-59, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _________________________, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº ______________________, com sede na _____________________, representada 
neste ato, pelo seu(ua) __________________, Senhor(a) _______________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº ____________________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 
_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o processo de licitação modalidade Pregão nº ., e que se regerá pela Lei n. 8.666/93, e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto: PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério do xxxxxx. 
As características exigíveis para a prestação do serviço, objeto da presente licitação, estão 
pormenorizadas no anexo I. 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão n. XX/2022 e seus anexos, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA, EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os serviços, objeto deste Edital, de acordo com as 
especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e no edital 
de licitação; 
Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação 
exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do Pregão Presencial; 
A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais; 
Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação 
necessárias para contratação com a Administração Pública; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente 
contratação. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e demais encargos 
devidos sobre o presente contrato. 
A empresa deverá fornecer o serviço conforme exigido no edital. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O(s) contrato(s) terá(ão) prazo de vigência de 6 (seis) meses após a assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo serviço previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ ____________ (__________________________) conforme descrição abaixo. 

Item Quantidade Descrição Preço 
unitário 

Preço 
total 
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A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato, correrão à conta da(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 2022. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento do serviço desta licitação, ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) no prazo de até 30 dias após a apresentação das respectivas notas fiscais eletrônicas e  
mediante a apresentação de todas as CNDS desse edital, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente 
atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 
previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização. 
6.2. A rescisão contratual poderá ser: 
6.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
6.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
7.1. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.8.666/93, na seguinte conformidade: 
7.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n.8.666/93, e, multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s). 
7.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar à Contratante. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A Contratante providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 
prevista em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
10.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei 
n. 8.666/93, e posteriores alterações. 
10.2 Fica nomeado fiscais deste presente contrato os secretários das respectivas pastas das 
secretarias municipais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada, SC, para qualquer procedimento relacionado 
com o cumprimento do presente Contrato. 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 
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